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S3­C4T3  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10735.001131/2005­96 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  3403­00.856  –  4ª Câmara / 3ª Turma Ordinária  
Sessão de  01 de março de 2011 

Matéria  DCOMP 

Recorrente  VIAÇÃO SÃO JOSÉ LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano­calendário: 1993, 1994, 1995 

DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. COMPETÊNCIA DEFINIDA EM 
FUNÇÃO  DA  ESPÉCIE  TRIBUTÁRIA  A  QUE  CORRESPONDE  O 
CRÉDITO ALEGADO. 

De acordo com o RICARF, Anexo II, artigo 7o, §1o (Portaria MF no. 256/09), 
a “competência para o julgamento de recurso em processo administrativo de 
compensação é definida pelo crédito alegado”. Declaração de compensação 
em que o crédito oferecido pelo sujeito passivo tributário resulta de supostos 
pagamentos a maior da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, apurada 
pelo  regime  de  estimativa  (código  de  arrecadação  no.  2484).  Competência 
declinada para a Primeira Seção do CARF. 

Recurso voluntário não conhecido. 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  não 
conhecer do recurso e declinar a competência à Primeira Seção do CARF. 

 

Antonio Carlos Atulim – Presidente 

 

Marcos Tranchesi Ortiz – Relator  
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Participaram da  sessão de  julgamento os Conselheiros Robson  José Bayerl, 
Domingos de Sá Filho, Winderley Morais Pereira,  Ivan Allegretti, Marcos Tranchesi Ortiz e 
Antonio Carlos Atulim.  

 

Relatório 

Em 26.04.2005, a ora recorrente apresentou, em formulário físico, declaração 
de  compensação  de  valores  que  sustenta  indevidamente  recolhidos  entre  05.10.1993  e 
31.01.1995, com isso pretendendo extinguir obrigações relativas à COFINS apurada nos meses 
de janeiro a março de 2004 (fls. 2/11). 

Destinatária  da  análise,  a  DRF­Nova  Iguaçu/RJ  prolatou  imediatamente  o 
despacho decisório de fls. 22/24 recusando a homologação da compensação com argumento na 
decadência do direito à repetição do indébito, em vista do disposto no artigo 168, inciso I, do 
CTN. 

Irresignado,  o  sujeito  passivo  interpôs  manifestação  de  inconformidade 
tempestiva, a fim de sustentar, em síntese, que (fls. 27/29): 

(i)  não  dispondo  de  informações  suficientes  a  liquidar  o  valor  do  crédito 
passível de  repetição,  foi  impelido  a  impetrar habeas data  contra o Sr. Delegado da Receita 
Federal em Nova Iguaçu, a fim de consegui­las; 

(ii)  até  que  obtivesse  a  liminar  requerida  no writ  em  questão,  não  lhe  era 
possível formular a declaração de compensação ou equivalente pedido de restituição; 

(iii) nas hipóteses em que a existência ou o montante do crédito é objeto de 
lide  judicial,  o  prazo  para  a  iniciação  do  processo  administrativo  apenas  principia  com  o 
trânsito em julgado da sentença que reconhece o direito; e, finalmente, 

(iv) como a liminar que lhe franqueou acesso às informações indispensáveis 
ao pedido somente foi deferida em dezembro de 2003, nesta data é que principiou a contagem 
do prazo decadencial para a repetição do indébito. 

Reiterando  os  fundamentos  do  despacho  decisório,  a DRJ­Rio  de  Janeiro  I 
desproveu  a  manifestação  de  inconformidade,  o  que  motivou  a  interposição  do  recurso 
voluntário  ora  em  julgamento,  cujos  fundamentos,  da  mesma  forma,  remontam  àqueles  já 
aduzidos (fls. 65/68). 

Este, em suma, o relatório.  

Voto            

Conselheiro Marcos Tranchesi Ortiz 

A  competência  para  julgamento  do  recurso  não  é  desta  Terceira  Seção  do 
CARF. 
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Com  efeito, muito  embora  a  obrigação  tributária  cuja  extinção  se  pretende 
nesta declaração de compensação consista de prestação relativa à COFINS, o crédito que, em 
contrapartida,  o  sujeito  passivo  oferece  em  quitação  decorre  de  pagamentos  supostamente  a 
maior  da  Contribuição  Social  sobre  o  Lucro  Líquido  –  CSLL,  apurada  sob  regime  de 
estimativa. É  o  que  verifico  de  fls.  2/11  dos  autos,  onde  a  recorrente  indica,  pelo  código  de 
arrecadação 2484, a origem do alegado direito creditório. 

Noto, a corroborar esta conclusão, que em Primeira Instância administrativa, 
a  apreciação  da  manifestação  de  inconformidade  interposta  pela  parte  coube  à  DRJ­Rio  de 
Janeiro  I,  cuja  competência  –  de  acordo  com  a  Portaria  SRF  no.  6.187/05,  anexo  único,  e 
Portaria RFB no.  10.238/07,  anexo  II  –  incluía,  à  época  do  julgamento,  a CSLL, mas  não  a 
COFINS ou a contribuição ao PIS. 

Fato é que, em se tratando de recursos originados de pedidos ou declarações 
de  compensação,  o  Regimento  Interno  do  CARF,  tal  como  aprovado  pela  Portaria MF  no. 
256/09, define a competência entre as três seções integrantes do órgão em função do direito de 
crédito  alegado  pela  parte  ou,  para  ser  mais  exato,  em  função  da  espécie  tributária  a  que 
corresponder o pagamento supostamente indevido ou a maior. 

Veja­se, a propósito, os seguintes dispositivos do Anexo II do RICARF: 

“Art.  2o À Primeira Seção cabe processar e  julgar recursos de 
ofício e voluntário de decisão de primeira instância que versem 
sobre aplicação da legislação tributária de: 

(...) 

II – Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL)” 

 

“Art.  7o.  Incluem­se  na  competência  das  Seções  os  recursos 
interpostos  em  processos  administrativos  de  compensação, 
ressarcimento,  restituição  e  reembolso,  bem  como  de 
reconhecimento de isenção ou de imunidade tributária. 

§1o A competência para o  julgamento de recurso em processo 
administrativo de compensação é definida pelo crédito alegado, 
inclusive  quando  houver  lançamento  de  crédito  tributário  de 
matéria  que  se  inclua  na  especialização  de  outra  Câmara  ou 
Seção.” 

Como,  aqui,  o  indébito  decorre  de  supostos  pagamentos  a maior  da CSLL 
apurada  em  regime de  estimativa,  o  julgamento  da  declaração  de  compensação  em Segundo 
Grau administrativo  incumbe, por  força das disposições regimentais acima, à Primeira Seção 
do CARF, em favor da qual, portanto, voto por declinar a competência. 

É como voto. 

 

Marcos Tranchesi Ortiz 
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